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Etapas Seletivas e Cronograma

Programa de Pós-graduação em Química

PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO

1. O candidato deverá encaminhar os documentos abaixo relacionados ao endereço eletrônico

inscricaoppgqquimicaufvjm@gmail.com:

I- Plano de pesquisa a ser realizado no exterior, com indicação da existência de infraestrutura na

instituição de destino que viabilize a execução do trabalho proposto e do cronograma das atividades,

formalmente aprovados pelo orientador brasileiro e pelo coorientador no exterior;

II- Currículo Lattes atualizado;

III- Carta do orientador brasileiro, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição de

origem, justificando a necessidade do estágio e demonstrando interação técnico-científico com o

coorientador no exterior para o desenvolvimento das atividades propostas. Deve informar o prazo

regulamentar do aluno para defesa da tese e que os créditos já obtidos no doutorado são compatíveis

com a perspectiva de conclusão em tempo hábil, após a realização do estágio no exterior;

IV- Declaração do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel timbrado da

instituição, informando o mês/ano de início e término do estágio no exterior, conforme disponível no

portal da CAPES;

V- Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo coorientador no exterior,

conforme modelo disponível no portal da CAPES;

VI- Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo orientador no Brasil,

conforme modelo disponível no portal da CAPES;

VII- Currículo resumido do coorientador no exterior, o qual deve ter produção científica e/ou

tecnológica compatível e ter no mínimo a titulação de doutor.

2. O prazo para inscrição será de 05 a 24 de maio de 2026.

3. Serão aceitas as inscrições cujos documentos forem encaminhados até as 23h59 (horário de

Brasília) da data final do período de inscrição, conforme estabelecido no cronograma deste
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Edital.

4. Amensagem eletrônica deverá ser identificada com o seguinte título (assunto do e-mail):

Inscrição PDSE 2026/2027.

5. Em caso de duplicidade de mensagem de um mesmo candidato, será considerada como

válida a última mensagem recebida.

6. AUFVJM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento da linha de

comunicação e da rede de transmissão de dados, bem como outros fatores que impossibilitem a

transferência de dados, nem devido a fatores de ordem técnica-operacional, sinistro, extravio ou

qualquer outro fator que impeça a inscrição e o envio da documentação dentro do prazo estipulado.

ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO

1. O processo seletivo será composto de 2 (duas) etapas, sendo 1 (uma) eliminatória e 1(uma)

classificatória.

2. Compete à comissão julgadora proceder à avaliação dos candidatos cumprindo

rigorosamente o que determina este Edital, se responsabilizando integralmente em todas as esferas

públicas pelos trâmites e procedimentos avaliatórios.

3. A composição da comissão julgadora será divulgada no portal da PRPPG/UFVJM,

conforme cronograma deste Edital.

4. Caberá à comissão julgadora proceder à avaliação dos candidatos cumprindo

rigorosamente o que determina este Edital, se responsabilizando integralmente em todas as esferas

públicas pelos trâmites e procedimentos avaliatórios.

5. O resultado das etapas seletivas será divulgado no portal da PRPPG/UFVJM, conforme

cronograma deste Edital.

6. O(a) candidato(a) poderá requerer reconsideração do indeferimento da inscrição no

processo seletivo ou do resultado das etapas seletivas, sem efeito suspensivo, no prazo de 2(dois)

dias úteis, contados do dia imediatamente posterior à publicação do resultado a ser revisto.

7. Os requerimentos de reconsideração e de recurso deverão ser interpostos,

preferencialmente, no formulário específico para cada finalidade disponível no portal da

mailto:sec.pos@ufvjm.edu.br


MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO
UNIVERSIDADEFEDERALDOSVALESDOJEQUITINHONHAEMUCURI

PRÓ-REITORIADEPESQUISAEPÓS-GRADUAÇÃO

_______________________________________________________________________________________________3/6
Endereço: Rodovia MGT 367 – Km 583 nº 5000 – Alto da Jacuba – 39.100-000 Diamantina/MG

E-mail: sec.pos@ufvjm.edu.br

PRPPG/UFVJM e enviados ao endereço ppgq@ufvjm.edu.br

Primeira Etapa – Eliminatória

Com base nos documentos fornecidos pelo(a) candidato(a), a Comissão Julgadora verificará os

seguintes critérios e requisitos:

I - adequação da documentação apresentada pelo candidato às exigências deste Edital;

II - a plena qualificação do candidato com comprovação do desempenho acadêmico e potencial

científico para o desenvolvimento dos estudos propostos no exterior;

III - pertinência do plano de pesquisa no exterior com o projeto de tese e sua exequibilidade

dentro do cronograma previsto; e

IV - adequação da instituição de destino e a pertinência técnico-científica do coorientador no

exterior às atividades que serão desenvolvidas.

Segunda Etapa – Classificatória

Nesta etapa será realizada a pontuação da produção científica (artigos científicos) do discente e do

orientador no exterior de acordo com a expressão:

.

FI corresponde ao Fator de Impacto (FI do JCR - Journal Citation Reports) dos artigos publicados

nos últimos 3 anos do discente e do orientador do exterior. Como comprovantes podem ser

encaminhadas as publicações com as principais informações relativas à autoria, DOI, revista

publicada etc. Também é necessário enviar a comprovação do JCR da revista.

O candidato deverá enviar o cálculo com o seu resultado final obtido, considerando-se a suas

publicações e as do orientador do exterior.

CRONOGRAMA

1. O cronograma está sujeito a alterações, caso as mesmas ocorram, serão publicadas no

portal da PRPPG/UFVJM.

2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação das datas, horários e
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procedimentos estabelecidos neste Edital. Informações adicionais e/ou específicas poderão ser

fornecidas pela coordenação do Programa de Pós-graduação e/ou comissão julgadora e divulgadas no

portal da PRPPG/UFVJM.

3. Todas as datas e procedimentos cumprirão os horários de funcionamento da PRPPG.

Etapa Data
Período de inscrição 05 a 24/05/2026
Realização das etapas seletivas até 26/05/2026
Resultado preliminar 27/05/2026
Período para apresentação de requerimento de reconsideração contra o resultado
das etapas seletivas

28 e 29/05/2026

Publicação do resultado da análise de requerimento de reconsideração contra o
indeferimento das etapas seletivas

03/06/2026

Publicação do resultado final 03/06/2026
Início de recebimento da bolsa Março ou abril de

2027
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Declaração de Reconhecimento da Fluência Linguística Instituição Brasileira

Declaro, como orientador do estudante

_________________________________________________________________________________,

em comum acordo com o coorientador no exterior, que o mesmo possui as competências linguísticas

necessárias no idioma ____________________________(língua estrangeira), como evidenciado ao

longo de nossos contatos até o momento. A habilidade comunicativa do orientando, em situações

tanto informais como acadêmicas, são suficientes para o desenvolvimento das atividades que ele irá

exercer no exterior.

É importante ressaltar que a instituição de Ensino Superior que irá receber o

orientando no exterior não exige a apresentação de um comprovante de proficiência emitido por uma

certificadora para essa modalidade de estágio.

________________________

Nome
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Declaração de Reconhecimento da Fluência Linguística Instituição no Exterior

Declaro, como coorientador do estudante

_________________________________________________________________________________,

em comum acordo com o orientador brasileiro, que o mesmo possui as competências linguísticas

necessárias no idioma ___________________ (língua estrangeira), como evidenciado ao longo de

nossos contatos até o momento. A habilidade comunicativa do coorientando, em situações tanto

informais como acadêmicas, são suficientes para o desenvolvimento das atividades nessa instituição.

Declaro que houve as seguintes interações prévias com o orientando:

(___) Reuniões de trabalho referente à pesquisa

(___) Entrevista

(___) Outros contatos anteriores. Descreva _____________________________________________

Nesse contexto, suas habilidades linguísticas ficaram evidentes na clareza de suas

expressões, na fluidez das conversas e na capacidade de compreensão.

É importante ressaltar que esta instituição de Ensino Superior não exige a apresentação de um

comprovante de proficiência emitido por uma certificadora para essa modalidade de estágio.

________________________

Nome

IES no Exterior

Observações:

1. Este é um modelo de orientação para elaboração da declaração de reconhecimento de língua estrangeira do coorientador no exterior.

2. Esta declaração deverá ser traduzida em sua íntegra para os idiomas inglês, francês ou espanhol, conforme instituição de destino.

3. O documento deverá estar devidamente datado e assinado pelo coorientador no exterior, em papel timbrado da instituição. Caso o documento seja

assinado digitalmente, deverá constar o link para verificação da autenticidade do emissor, assim como código verificador.
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